
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA N.º 228/2023 - DG

Recompor a Comissão de Qualidade de Vida

no  Trabalho  do  TRE/RN,  instituída  pela

Portaria n.º 42/2023-DG. 

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, em  substituição,  no uso da delegação de

competência de que trata a Portaria n.º 304/2015-GP, que delegou ao Diretor-Geral da Secretaria

deste Tribunal competência para criar grupos de trabalho e comissões temporárias e permanentes,

bem como designar seus membros,

Considerando os elementos  constantes do Processo Administrativo Eletrônico n.º

8065/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Recompor  a Comissão de Qualidade de Vida no Trabalho do TRE/RN,

instituída pela Portaria n.º 42/2023-DG, que passará a ser composta pelos(as) servidores(as) abaixo

nominados(as):

- Cláudia Josemira Marinho de Lima (SGP) - Presidente;

- Suellen Soares Ribeiro Amorim de Albuquerque Barreto (CODES/SGP) – Vice-

Presidente;

- Ana Carolina Villar Ramires Ribeiro Dantas (SAMS/CODES/SGP);

- Waldylécio Souza da Silva (SAMS/CODES/SGP);

- Adriana Karla de Oliveira Ferreira Bezerra (SAMS/CODES/SGP);

- Rejane Medeiros Kfouri (GAPSGP);

- Mônica Paim Veppo dos Santos (GAPSTIE);

- Sheila Maria Carvalho Bezerra de Araújo (GAPSJ);

- Juliana Vieira Costa de Aguiar (NAI/AGE);

- Aléssio Medeiros Cavalcanti (69ª ZE);

- Dilvana Maria Tinoco Cabral Torres Barbosa (GABCRE);

- Sara Angélica Oliveira Cardoso (ASCOM/PRES);

- Karla Patrícia Luna Freire Lima de Morais (SECOP/COADI/SAOF).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Natal, 19 de setembro de 2023.

Simone Maria de Oliveira Soares Melo

Diretora-Geral em substituição
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